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EMENDA Nº. 175  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa Municipal de composteiras comunitárias implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0142 | Segurança Alimentar e Nutricional, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0142 | Segurança Alimentar e Nutricional, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0142 | Segurança Alimentar e Nutricional

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa Municipal de composteiras comunitárias implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação, operação e acompanhamento de composteiras comunitárias em equipamentos públicos, próximo a áreas de hortas urbanas, escolas, unidades de saúde, praças e associações de moradores, com capacitação de residentes e gestores locais para a gestão de resíduos orgânicos e uso do composto gerado nas Hortas Urbanas Implantadas.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	CLIN
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$100.000,00
	
	
	
	R$50.000,00
	
	
	R$50.000,00
	
	
	R$50.000,00
	Niterói

	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	Leste

	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	Norte

	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	Oceânica

	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	Pendotiba

	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	2
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _ozpjljx0w12q]
[bookmark: _ar8xadtecc42]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0142 | Segurança Alimentar e Nutricional
	R$ 150.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0142 | Segurança Alimentar e Nutricional
	R$ 100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
Resíduos orgânicos representam parcela majoritária do lixo urbano; a compostagem reduz emissões de metano em aterros, diminui transporte e prolonga a vida útil dos aterros, contribuindo para metas climáticas locais. A geração de insumos (composto/biofertilizante) reduz despesas com aquisição de fertilizantes para hortas urbanas e educação ambiental, além de estimular cadeias locais (cooperativas, agricultura urbana). Além de fortalecer redes comunitárias, melhora a segurança alimentar via aumento de produtividade em hortas, promove educação ambiental e hábitos saudáveis; pode envolver escolas e cozinhas comunitárias. a proposta alinha-se à Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei nº 12.305/2010), que prioriza a não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos, e à Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999), além de dialogar com planos municipais de gestão de resíduos, saneamento e agricultura urbana. Complementa diretamente o produto Horta Urbana Implantada, fechando o ciclo local de matéria orgânica e elevando a eficiência das políticas de alimentação saudável, agricultura urbana e educação ambiental.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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